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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

  

LEI Nº 8.163, DE 03 DE ABRIL DE 2024 
(PL de autoria da vereadora Silene Silvana Carvalini) 

Dispõe sobre a criação da “Semana Municipal de 

Qualidade de vida da Mulher no Período do 
Climatério”, a ser realizada anualmente na 

semana do dia 18 de março. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de Qualidade de 

vida da Mulher no Período do Climatério”, a ser realizada anualmente na 

semana do dia 18 de março. 

Art. 2º A “Semana Municipal de Qualidade de vida da Mulher 

no Período do Climatério” tem a finalidade de levar orientação e 
conscientização sobre os sintomas do climatério e suas fases, as medidas 
preventivas e promotoras da saúde via consultas, exames, tratamento 

terapêutico, alimentação, hábitos saudáveis, sempre em busca da saúde física 

e mental das mulheres. 

Art. 3º Na “Semana Municipal de Qualidade de vida da Mulher 
no Período do Climatério” poderão ser realizadas diversas atividades, como a 
promoção de campanhas publicitárias institucionais, seminários, palestras, 
ações concentradas no diagnóstico e tratamento; cursos teóricos e práticos 
sobre indicações e contraindicações da Terapia de Reposição Hormonal 
(TRH), dentre outros temas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 03 de abril de 2024, 194º de 

elevação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCIDES GASPAR 
PREFEITO 
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